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DECRETO Nº 10.958   

DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 
 

ALTERA DECRETO Nº 8.230, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2018, QUE CONSTITUI 

GRUPO TÉCNICO DE TRABALHO 

VISANDO AO CUMPRIMENTO DO 

TERMO DE ADESÃO QUE TRANSFERE 

A GESTÃO DAS PRAIAS AO MUNICÍPIO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º, do Decreto nº 8.230, de 

28 de setembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 3º O grupo Técnico de Trabalho será composto 

por; 
I – 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal; 

II – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade; 

III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Esportes; 

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Segurança; 

V – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos; 

VI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Finanças e Gestão; 

VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Turismo, Comércio e Empreendedorismo; 

VIII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Cultura; 

IX – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Governo; 

X – 01 (um) representante da Secretaria Municipal das 

Prefeituras Regionais; 

XI – Gestor Municipal de utilização de praias e seu 

substituto. 



 

PA 58947/2018-30 

Formalizado por ADS                                                                                                                                                                                       2 

§ 1º A representação de cada Secretaria será feita por 01 (um) 

titular e 01 (um) suplente. 

 

§ 2º O Gestor Municipal de utilização das praias e seu 

substituto serão os secretários municipais de um dos órgãos referidos nos incisos I a X, 

do ‘caput’, do artigo 3º deste decreto.” 

 

Art. 2º Fica alterado o artigo 6º, do Decreto nº 8.230, de 

28 de setembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º A secretaria executiva do Grupo Técnico de 

Trabalho será exercida pelo Departamento de Desenvolvimento Urbano, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade.” 

 

Art. 3º Fica alterado o artigo 7º, do Decreto nº 8.230, de 

28 de setembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º O Gestor Municipal, seu substituto, bem como 

os membros titulares e suplentes do Grupo Técnico de Trabalho serão nomeados por 

meio de portaria do Prefeito Municipal.” 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 12 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 12 de setembro de 2025.  

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 
Diretora do Departamento  


